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REF. RESPOSIÀ rríDrCÀÇôES - OAÍCrO 571?q2§:qÉ],

Sentror Presidêntê

Em atenção a Ofício 57 /2026-CxiS devidamente protocoladô na Prefeitura
Municipal na data de 13/05/2026, que trata de indicaçôes apresentadas
durante 6â Sessão ordinária da Câoara Municipal de Saloourão rêalizada
êD 11 dê I'íaio de 2026, vimos através do prêsente, expor o que segue:

01 - r!ÍDÍcâo
ÀIXTORIA: \,EREÀDOR LUrZ CÀRLOS DO CÀRIIO

I - Indicação nrinero 35/2026.
Sugerindo medidas junto ao Setor Responsávêl- da Prefeítura Municipal
de Salmourão para realização de estudo e estimativa de lmpacto
orçamentário visando o pagamento de val-ôres retroativos referentes a
quínquênj-os, sextas partes e l icenças-prêmj-o, conforte autori-zado na
Lei Complementar no 226, de 2026, do coverno Federa.I e que. existindo
possibilidade, seja envlado Projeto de Lei para o pagamento destes
va.l-ores retroativos.

Enaltecemos a impo.rtante indicação do Nobre Vereador, quê vem de
encontro à preservação de direitos dos servidores municipais
estabeLecidos em ],ei. Nesse momento a Prefeitura Municipal já iniciou
os trabalhos para cumprimento dos termos da Lei Complementar n"
226/2026. Com relação à aplicação retroativa dos efeitos desta norma
Iegal, sol-icitamos aos responsávei-s pelo Depart.amento de ContabiLídade
e Departamento de Pessoal, a elaboração de calculo relativo ao impacto
dos valores relacionados aos efeitos retroatj-vos a mesma, assim que os
trabalhos estíverem concluídos, será encaminhado Projeto de !ei a
Câmara Munícipa1 de Sal-mourão, autorizando o pagamento, o que dará
continuidade â nossa politica municipal de valorização dos servidores
púbJ-icos municipais. É de conhecímento de todos os integrantes desta
Casa de Í.eis, que ao assumírmos a prefeitura de
salmourão nos deparamos com os salários e ticket atimentaÇão dos
servidores extrêmamente dêfasados, graças a uma politica séri_a e
transparente, a atual gestão conseguiu dar aumento real nos sa]ários e
aumentar o ticket alimentaÇão dos servidores, sêmpre pensando em dar
dignidade e melhoria das condiçôes de vida dos mesmos.
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Sa.Imourão, 25 de maio de 2.026.
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ÀIXTORIÀ: VERE"ADOR EDI}IÀCI SILVA DOS Sâ}ITOS

Indicecão número 36/2026.

o2 IÀIDICAçÃO

I
Sugeríndo que determine o retorno aos cargos e funÇôes originais dos
servidores que estavam ou estão lotados nos cargos em comissão de
Diretôr de Departamento de licit.aÇÕes e Contratos, Diretor de
Departamênto dê Recursos Humanos e D.iretor de ServiÇos dê OperaÇões
Urbanas, que foram julgados incons t itucionai s pelo Tribunal- de Justiça
do Estado de São Paulo através de ações diretâs de
inconsti-tuclonalidade no 2L45429-27.2024.8.26.0000 e 2254593-
8'7 .2025 .8 .26.0000 .

q3 - rlLDIcÀÇÀo

I Indicação nriaero 37 /2026,
Sugerindo a substituição dê lânpada na cidade dê Safmourão, tendo em
vista, gue existe reclamação de que a empresa que realiza a manutenÇão
da iluminação púb1ica esta utilizando Iâmpadas diferentes das 1âmpadas
de Í,ED, que tem sido comumente utilizadas na il,uminação púb1íca.

Em atenÇão à indicação do Nobrê Vereador, informamos que todas as
medidas já foran adotadas junto à empresa responsáve1 para solução do
Problema apontado.
Para melhoria geraL da iluminação púbJ-ica vamos trabalhar junto aos
nossos Deputados para liberaçáo de emenda ou participação em Programa
do Governo Estadual ou Federal visando à inplantação de iluminaÇão IED
em toda cidade de Safmourão. Temos certeza que depois do período
eleitoral os recursos serão liberados, oque permitirá à execução deste
importante Projeto, que beneficiará toda população dê Salmourão.

04 - IlÍDrcÀçõEs

I ln{icação número 38 /2026.
Sugerindo medidas para compra de um liquidificador i.ndustrial- para a
Escola Municipal Stela Boer Maioli.

Em atenÇão à indicação da Nobre vereadora, solicitando aos
responsáveis pelo setor de compras da Prefej-tura de Salmourão a
aquis.ição e referido liquidifÍcador, tendo em vista que nosso objetivo
e dar continuidade em importantes aÇões ligadas ao Departamênto de
EducaÇão, principalmentê no oferecimento de merenda de qualj,dade aos
aLunos de nosso Mun-LcÍpio.
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Em atenÇão à .indicação do Nobre Vêreador, vimos informar que as
providencias estão sendo adotadas para o total cumprimento de
referidas determinaÇões judiciais, atendendo plenamente o solicitado.

ÀUTORIA: VERTADOR IÍIKELE FERNÀT{DO DÀ SILVA T'ERRETR.A

AUTORIA: VEREADORjÀ FRAIICINE CÀETÀ}IO DA SILVA
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II - IndiêaÇão núnero 39/2026.
Sugerindo providências para realizaÇão de manutenção nos aparelhos
ar-condicionado da Escofa MunÍcipa1 Stela Boer Maioli, instal-ados
salas de au1a, uma vez que alquns não estão sendo utilizados por
f a.Ita de manutenção.
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Na oportun.idade informamos a Nobre Ve.readora, que ao tomarmos
conhecimento desta indicaÇão, solicitamos medidas imediatas por parte
dos responsáveis, para abertura de processo de licitação, oque
v.iabilizará a contrataÇão de empresa visando à manutenÇão dos
aparelhos de ar condicionado das Salas de Aula da Escola Municipal
Stela Boer Maiolj-, beneficiando diretamente al-unos e profissionais
ligados à educação de nosso Municipio.

Sendo o que tínhamos para o momento e próntos a fornecer informações
adicj-onais que se fizerem necessárias, reiteramos votos da mais
êlevada estima e distinta consideração.

Rêspej-tosamente,
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